
GOBIERNO DE CHII ,E
MINISTERIO DEL INTERIOR

]NTENDENCIA REGION DE LOS LAGOS

N '  r n t .  i  2 2 6 9 8 9 5

P U E R T O M O N T T ,  A 6 / A 1 / 2 A I A

TENIENDO PRESENTE: que ]a extranjera,
c laudia susana RoJAs 0IAZ nacrda eI  16/A9/1919 Colo¡ ib ia,
indocunentado de nacronal" idad COLOMBIANA ha inf r ing ldo las nolnas
v i g e n t e s  s o b r e  E x t r a n j  e r í a ,  y

DE CONEORMIDAD con fo d ispuesto en e l
a r t í c u I o  l 1  d e l  D . L .  N "  1 . 0 9 4  d e  1 9 t 5 ;  e n  e l  á r t í c u l o  1 4 8  d e l  R e g - L a n e n t o
d e  E x t r a n j e r i a  a p r o b a d o  p o r  D . S .  N " 5 9 7  d e  1 9 8 4 ,  a m b o s  d e i .  M i n i s t e r i o

N'  1600 del  30 de octubre de 2008 de la
' - - r . - 1 . .  ¡  e ó - ¡  ñ r  c o .

APLICA A¡4ONESTACIÓN A EXTMNJERA OUE INDICA

RESOLUCIÓN EXENTA N. ?15 /  52

R E S U E L V O :

AMONESTASE por escr i to  á
Claudia Susana ROJAS DIAZ de nacional idad COLOMBIANA,
i l e g a l .

N O T I  F f Q U E S E  1 a  p r e s e n t e  R e s o l u c i ó n  a  ] a
a f e c t a d a ,  p e r s o n a l m e n t e  o  p o r  c a r : t á  c e x t i f i c a d a ,  i n f o r n á n d o ] e  q u e
deberá en 1o sucesivo, da¡ estr icto cunpl imiento a las nornas sobre
E x t r a n j e r í a  v i q e n t e s  y  c u a l q u i e r  o t r a  i n f r a c c i ó n  a  I a s  n o r n a s  d e l  D . L .
1 . 0 9 4  d e  1 9 7 5  y  s u  R e g L a m e n l . o ,  d a r á  m o t i v o  a  I a  a u l o r i d a d  c o m p e l e n t e

m á s  c o n v e n i e n t e .

Y

v

por Residencia

La ext¡anl  e!a señalada precedentemente,
r j < n . ' é ¡ é ' ' . . i - . - l a ) . ¡ ¡ ¡ c | ] A D T - | c ¡ - , - . ' " 1 - ' . . ^ r ó n .

REMITASE copia de es la Resoluc ión a]
D e p a r t a ¡ n e n t o  d e  E x t r a n j e ¡ í a  y  M i q ¡ a c i ó n  d e l  M i n i s t e ¡ i o  d e l  l n t e r i o r  y  a

ANÓTESE Y

REGIÓN DE LOS LAGOS

MINISTRO DE
TORO

F E
LOSINTENDENCIA REGIÓN DE LAGOS

t 8 8 0 1 - 8 1  0 6 / 0 ? / 2 0 1 0

D i s ! ¡ i b u c i ó n :
-  D E M  d e l  M i n i s t e r i ó  d e L  I n l e r a o ¡
-  cobernnación Provinc ia l  de chi loé.
-  P ^ l  i ^ l i  c  -  C a s L r o .

A - c h .  D é p L o .  J u - ' d i c o  l a t e n d e n c i a  d e  L o s  l a g o s
-  A r . h .  O  P a l . L - s  T n c e r  d - r . . a  d -  . o s  L . g o s .
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